
sendo considerada satisfatória a sua execução, bem como em condições de aceite. De
comum acordo, a parte contratante e a parte contratada, pelos seus representantes legais,
assinam o presente Termo.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
Aos 30 dias do mês de março de 2023, presentes, de um lado, a COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL (CODHAB/DF),
representada pelos Executores do Contrato, de outro lado, a empresa RUBI CONSTRUTORA
E CONSULTORIA LTDA, estabelecem o RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto do
Contrato nº 024/2022 (SEI nº 95422806), qual seja, a execução de 04 (quatro) reformas de
pequenos reparos através do subprograma Melhorias Habitacionais, na Região Administrativa
de São Sebastião, Processo SEI nº 0392-000083/2017. O objeto do citado Contrato encontra-
se concluído, sendo considerada satisfatória a sua execução, bem como em condições de
aceite. De comum acordo, a parte contratante e a parte contratada, pelos seus representantes
legais, assinam o presente Termo.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
Aos 30 dias do mês de março de 2023, presentes, de um lado, a COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
(CODHAB/DF), representada pelos Executores do Contrato, designados por meio da
Resolução 227 (SEI nº 94773280), publicada no DODF nº 168, de 05/09/2022, página
48 (SEI nº 95018293), de outro lado, a empresa RUBI CONSTRUTORA E
CONSULTORIA LTDA, estabelecem o RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto do
Contrato nº 021/2022 (SEI n° 93758574), qual seja, a execução de 04 (quatro)
reformas de pequenos reparos através do subprograma Melhorias Habitacionais, na
Região Administrativa de Cidade Estrutural RA-XXV, Processo SEI nº 0392-
000083/2017. O objeto do citado Contrato encontra-se concluído, sendo considerada
satisfatória a sua execução, bem como em condições de aceite. De comum acordo, a
parte contratante e a parte contratada, pelos seus representantes legais, assinam o
presente Termo.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 13 de
fevereiro de 2023, publicado no DODF nº 32, de 14 de fevereiro de 2023, o art. 105, da
Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto no art. 58, da Lei 41 de 13
de setembro de 1989, NOTIFICA pelo presente edital, o senhor Ronis Adriano
Sampaio Silva, de que a Câmara Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal, terceira instância administrativa, em sua 46ª reunião
ordinária, ocorrida no dia 06 de maio de 2022, referente ao Auto de Infração
Ambiental nº 5102/2014, que decidiu, por unanimidade, acompanhar o voto do relator,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, para CONHECER do recurso interposto e,
no mérito, NEGAR-LHE provimento, para que seja mantida a penalidade de
advertência, com obrigação de desocupação em 90 dias, aplicada em razão de
ocupação irregular de APP. Nos termos do parágrafo único do artigo 60 da Lei
Distrital nº 41/1989, não há mais possibilidade de recurso contra a decisão supracitada.
O processo será encaminhado ao Instituto Brasília Ambiental - IBRAM/DF para
providências cabíveis. Fica a autuada NOTIFICADA, também, de que o Julgamento e
a Notificação SEI-GDF nº 09/2022 - SEMA/SUEST/CCOF/DICOL, encontra-se à
disposição na Diretoria de Colegiados da Subsecretaria de Assuntos Estratégicos da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, situada no SBN Quadra 2,
Bloco K, Edifício Wagner, 3º Subsolo, Asa Norte, Brasília - DF.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal

Presidente do CONAM/DF

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA, no uso das atribuições
regimentais, de acordo com o que estabelece o artigo 28 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro
de 2008, e conforme deliberação da Diretoria Colegiada, COMUNICA:
Aos usuários, agentes e demais interessados nos serviços públicos de abastecimento de água
e esgotamento sanitário, que realizará a Audiência Pública nº 005/2023, na modalidade
presencial e virtual (à distância) por meio da transmissão simultânea por vídeo conferência.
OBJETIVO: obter subsídios e informações adicionais referente à minuta de resolução que
altera o Módulo I do Manual de Revisão Tarifária Periódica – MRT dos serviços públicos
de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Distrito Federal, que trata da Base de
Ativos Regulatória – BAR
DATA: 24 de abril de 2023, com início às 10 horas.
LOCAL: Auditório Humberto Ludovico, na sede da Adasa - SAIN, antiga Estação
Rodoferroviária, térreo, e em link que será disponibilizado na página da Audiência.

ENVIO DE CONTRIBUIÇÕES ESCRITAS: pelo endereço eletrônico ap-005-
2023@adasa.df.gov.br, até as 18 horas do dia 24 de abril de 2023.
INFORMAÇÕES: 3961-4900 ou www.adasa.df.gov.br.

RAIMUNDO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2021
Partes: Adasa e a empresa Mais Estágios Ltda. Objeto: alteração da razão social da
Contratada, de Oziel Luciano Braz Assessoria e Consultoria ME para Mais Estágios Ltda.,
de acordo com o documento "Alteração por Transformação do Instrumento de Inscrição de
Empresarial Individual em Sociedade Empresária Ltda.", datado de 29/08/2022, registrado
na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR, em 08/03/2023. Data de Assinatura:
29/03/2023. Signatários: pela Adasa, João Manoel Martins, Superintendente de
Administração e Finanças; pela Contratada, Oziel Luciano Braz, Sócio-administrador.

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2021
PROCESSO SEI Nº: 00094-00001004/2021-18. PARTES: SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a empresa CONNEC –
TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF nº 11.745.682/0001-88.
DO OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, de 15 de abril de
2023 até 14 de abril de 2024, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93. DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 15 de abril de 2023 até 14 de abril
de 2024. DATA DA ASSINATURA: 24/03/2023. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, SILVIO
DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente e DARLEY BRAZ DE QUEIROZ,Diretor de
Administração e Finanças, e pela CONTRATADA: PEDRO LUCAS DA SILVA,
Representante Legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 18/2019
PROCESSO SEI Nº 00094-00002909/2019-82 e 00094-00000086/2022-56. PARTES:
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a empresa
VALOR AMBIENTAL LTDA, CNPJ/MF nº 07.026.299/0001-00. DO OBJETO: O
presente Apostilamento tem por objeto a repactuação dos preços primitivamente fixados
para a remuneração do Contrato nº 18/2019, relativo à atualização de custos de mão de obra
em razão da celebração da Convenção Coletiva de Trabalho SINDILURB 2023, em
conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Quinta do Contrato e fundamentado
legalmente no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018 e
legislação complementar, e, ainda, amparado pelo Parecer Referencial SEI-GDF nº 07/2020
- PGDF/PGCONS, pela Nota Técnica nº 57/2023 - SLU/PRESI/PROJU e pela Nota
Técnica nº 3/2023 - SLU/DITEC/UGTEC/CORECON/GRECO. DO VALOR GLOBAL: O
valor global atual do contrato sairá de R$ 890.892.809,60 (oitocentos e noventa milhões,
oitocentos e noventa e dois mil oitocentos e nove reais e sessenta centavos), que têm por
base o Quinto Termo de Apostilamento, para R$ 904.987.128,00, tendo um valor global
restante de janeiro de 2023 até setembro de 2024 de R$ 365.618.655,80 (trezentos e
sessenta e cinco milhões, seiscentos e dezoito mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e
oitenta centavos), apresentando um reajuste de 1,56%. A despesa decorrente da presente
repactuação correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: UO: 22214; PT:
15.452.6209.2079.6118; Fonte de Recursos: 100; Natureza da Despesa: 33.90.39; Subitem:
13; DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Apostilamento possui vigência a contar da
última assinatura das partes no sistema SEI/GDF, com efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2023, e conforme condições do Contrato nº 18/2019. DATA DA
ASSINATURA: 24/03/2023. SIGNATÁRIOS: SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-
Presidente, e DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, Diretor de Administração e Finanças.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2021
PROCESSO SEI Nº: 0094-000608/2017 - 00094-00000177/2023-72. PARTES: SERVIÇO
DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF e a empresa VALOR
AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 07.026.299/0001-00. DO OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto alterar, com base no art. 65, I, alínea "b", c/c § 1º, da Lei nº
8.666/1993, amparado pelo Parecer N° 1.540/2012–PROCAD/PGDF, pela Nota Técnica nº
41/2023 - SLU/PRESI/PROJU, pelas Notas Técnicas Nº 8/2023 e Nº 11/2023 -
SLU/DITEC/UGTEC/CORECON/GEACO, e Ofício Nº 9/2023 -
SLU/PRESI/DIAFI/COESEL, alterar os parâmetros para cálculo de horas produtivas e
improdutivas do Contrato nº 20/2021. DO VALOR: O impacto financeiro global resulta em
aumento mensal ao valordo Contrato de R$63.464,89(sessenta e três mil quatrocentos e
sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), equivalente a 2,25%em relaçãoao valor
atualizado, e um aumento anual de R$ 444.254,23 (quatrocentos e quarenta e quatro mil
duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos). A despesa decorrente da
presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: UO: 22214; PT:
15.452.6209.2079.6118; Natureza da Despesa: 33.90.39; Subitem: 13. DA VIGÊNCIA: Os
efeitos financeiros decorrentes desta alteração possuem vigor a partir da última assinatura
das partes no Sistema SEI/GDF. DATA DA ASSINATURA: 15/03/2023. SIGNATÁRIOS:
Pelo SLU/DF, SILVIO DE MORAIS VIEIRA, Diretor-Presidente e DARLEY BRAZ DE
QUEIROZ, Diretor de Administração e Finanças e, pela CONTRATADA: DIETER
TOMOO KOPP IKEDA, ANDRÉ DA COSTA RAMOS, e BERNARDO QUEIROZ
NUNES ALVES, Representantes Legais.
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